
CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTANA DE

ISO DE *
DISPENSA FÍSICA Nº 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024

OBTENÇÃO DE PROPOSTAS DE INTERESSADOS

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA, representada pelo
excelentíssimo Senhor presidente, Vereador VICENTE AUGUSTO DA COSTA, a partir

de agora denominada. simplesmente “CÂMARA”. sediada à Rua Prof. Eugênio Teani,

nº 309 — Jd. Prof. Benoá — Santana de Parnaíba/SP, no uso de suas atribuições legais,

torna público a quem possa interessar, que fará realizar CONTRATAÇÃO DIRETA para

, conforme os seguintes termos e nrocedimentos relacionados'

REQUISITANTE/SETOR: Diretoria Geral / Departamento de Infraestrutura e
Almoxarifado.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 — Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, nos termos do artigo 75, inciso Il, 8 3º; Lei
Complementar nº 123/06 e Resolução nº 001/2024, de 27 de fevereiro de 2024, link

J ine. ] ntana/decretos/resultado.php?type=4&number=1&author=&subject
=&fromYear=&toYear=&page=1t)), que regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a sistemática de licitações e contratos

administrativos, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Santana de Parnaíba-
SP.

/ NBRISO

Data Limite da Apresentação das| =
Propostas e Documentação Dia 15/08/2024

Referência de Horário De Brasília

Endereço — Eletrônico para envio das
Propostas e Documentos de Habilitação compras(Qcamarasantanadeparnaiba.sp.gov.br |

Endereço para Protocolo das Propostas e Largo da Matriz, nº 63 — Centro Histórico —

documentos de habilitação Santana de Parnaíba/SP.

Link para obtenção do Aviso e seus anexos WWW. camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: (Sim)

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 115.415,57 (cento e quinze mil

e quatrocentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos), conforme constante no

Termo de Referência — Anexo |.
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há aSO ECAMARA MUNICIPAL Di
SANTANA DE
PARNAÍBA

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada para

elaboração de Projeto Básico para possibilitar a acessibilidade para PCD's no

prédio ocupado pela Sede Administrativa da Câmara (Locai 1) sito na R. Prof. Eugênio

Teani, nº 309, Jd. Prof. Benoá e no Plenário e Protocolo Geral (Local 2) situado no

Largo da Matriz, nº 63 - Centro Histórico - Santana de Parnaíba, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Física e seus
AanaAavVvARm
QAISAVO.

1.2. O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Global, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta dispensa física, pois não será

realizada por plataformas eletrônicas de compras), e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. Poderão participar desta Dispensa OS fornecedores interessados (ME, EPP e

assemelhados) que atendem os requisitos para a contratação

2.2. Os fornecedores interessados deverão elaborar as propostas em 01 (via) em

papel timbrado da empresa, conforme o Anexo |l, contendo:

a) as especificações completas dos itens

b) preços unitários e totais, conforme tabela constante no item

et o m/AV emmesna=/oN / al ela=távia mus aa A Lo mi ia doa a, mm do om nt mt am À

LJ) aço) tia LAIS) (E UM IGawliio e Caso Gê IOMEeCiINEento uÊêe nmateiliaio)
q

d) razão social

e) endereço completo (Rua/nº/Av/Bairro/CEP/Município/Estado)

f) nº do CNPJ/MF e/ou CARIMBO CNPJ

g) telefone
h) e-mail corporativo para envio da Requisição de Compras

i) Responsável pela elaboração da proposta (nome legível)

j) Cargo/Função do emitente

k) pessoa responsável para contato

1) dados bancários

2.3. Nos valores deverão estar inclusos os preços unitários e totais, com a(s)

marca(s) de todos os itens, contendo ainda os custos operacionais como frete,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
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Visita Técnica

24. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa, para O

conhecimento pieno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 14 horas

241. O agendamento deverá ser realizado por e-mail:
licitacoes(Qcamarasantanadeparnaiba.sp.gov.br até o último dia útil
anterior à data da disputa.

24.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados
em realizar a vistoria prévia.

24.3. Paraa visita, o representante legal da empresa ou responsável
técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento
de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua

habilitação para a realização da vistoria.

24.4, A Câmara fornecerá um Atestado de Visita Técnica — que deverá

ser entregue junto aos Documentos de Habilitação.

245, Olcitante fe! salização da Visita Técnica nadeará
te qu Saiza a [10 ogeraãção Visita 7

substituí-la por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação nos termos do art. 63, inc. IV, 83º da Lei Federal nº 14.133.

nr ' '

2.4.6. A proponente que não realizar Visita Técnica, mesmo que

facultativa, não poderá alegar, sob qualquer pretexto, desconhecimento
Aão Insasie A infranctridtiura anda enráo AVANHAadão ne enrinaeo aanstantacs
UVO IVLUQUlO T HINNUTOUULUIA VIIUS OUIUAUAV WANGLUILUUVO Vo II VIVUO WWI OL It O

no Termo de Referência e nem tampouco utilizar-se deste artifício para
alegar desconhecimento das características do objeto licitado que tenha,
de alguma forma, influído sobre o custo, preparação da proposta para

execução do objeto, ou que venha lhe acarretar prejuízos.

25, O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas
condições contratuais. tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer

benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local

em que será realizado o objeto da contratação.

3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

3.1. Encerrado o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar, ou seja a que apresentou o menor valor global para a contratação

auanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estinulado

para a contratação.

3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

3.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,

de documentos complementares.

34, O prazo de validadeAa&v u v

da data de sua apresentação.
a nronnsta não será inferior a 60 (sessenta) dias. à contar
a proposta nâo sera Inferior a Ou (SESSENTA, MISS, S vVvIHe!

?

SA.
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3.5.1. Contiver vícios insanáveis;

3.5,2. Não obedecer às especificações técnicas descritas neste aviso ou em
Seus anexos;
3.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

finilaA nara a Aaqnntratanão:
IRINILTASOA para A VI IUQALUAÇVAV,

3.5.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
3.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

3,6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta

de preços ou menor lance que:

3,6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços global ou unitários sIMbOÓlICOS, Irrisórios ou de valor zero, incompativeis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

3.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

3.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

3.8. Erros no preenchimento da planilha não constitu E 2

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haia maioração do preço.

m mAtfiva E)
[ES TTIVUVVY para a

3.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

3.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

3.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

3.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, em que será solicitado ao fornecedor classificado em primeiro lugar,

o envio dos documentos de habilitação O prazo para o envio dos documentos
solicitados será de até 24 (vinte) horas, a contar da solicitação encaminhada via e-
mail. Será enviada a solicitação no e-mail em que o fornecedor encaminhou a

proposta. Sujeito a desclassificação, caso não envie os documentos de
habilitação no tempo determinado.

4,2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado, o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou à futura contratação, mediante a
consuita aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

ce) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e inelegibilidade (CNIA - CNJ);
mA! E da Assss=A

uj) REIAÇAU UE ApPETNAU Ss do

e) Cadastro de Contas Julgadas Irregulares - CADIRREG.

4.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº

mana
123, de 2006, estará dispensado, se for o caso:

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

4.4. Serão exiaidos para fins de habilitação os seauintes documentos:

4,4.1 Para Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores:

Em se tratando de sociedades empresárias ou simp
estatuto ou contrato social em vigor
Comercial ou no Cartório de Registr
da lei:

es, o ato constitutivo,
nte registrado na Junta

Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos

2
o M= n m3

O

OD r+

d) No caso de sociedades por ações, a documentação que se enquadrada no
disposto na letra “c” anterior, deverá estar acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores,

e) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
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4.4.2 Para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

aja inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

bj) (CND) - a reguiaridade relativa à Fazendo Federal (Seguridade Social),
mediante a apresentação da certidão de débitos relativos aos tributos

federais e à dívida ativa da União, abrangendo às contribuições sociais
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991;

c) (FGTS) - a regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

d) (CNDT) - a regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

e) Declaração que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz (Declaração Unificada — Anexo 1)

44.3  OutrasComprovações:

a) Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento do objeto deste
Termo e das exigências deste Aviso de Contratação Direta (dispensa física)

e de seus anexos e que não se acha inidôneo para licitar e contratar como

poder público ou suspenso do direito de iicitar ou contratar com à
- -amas arasoaadminigtr Linisinal (Daçl o Unificada — Anexo |!)

administração MUNicipar (WECIAMAÇãÃO VIinitada — ni iEXO ii).

b) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021

(Deciaração Unificada — ANEXO 11).

c) Declaração que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em irabaiho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz (Declaração Unificada — Anexo Ill).

d) Caso realizada a Visita Técnica, Atestado de Visita Técnica (Anexo |V).

e) Caso não realizada a Visita Técnica, Declaração de não realização de visita

técnica (Anexo V).

f) Declaração com os dados cadastrais do licitante vencedor (Anexo VI) —
Entrega Facultativa

4,5, Havendo a necessidade de envioAA AS e
Ancuimantos da habilitação complementares& mantos de Napilitação COMPSUSIS ES,da decu

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta, O

fornecedor será convocado a encaminhá-los, após solicitação da Administração, sob

pena de inabilitação.
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4.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta (dispensa física).

4.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, a Câmara examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação,

4.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

5. DACONTRATAÇÃO

5.1. A Câmara Municipal de Santana de Parnaíba — SP, após obter o fornecedor que

oferiou a meihor proposta e a autorização da dispensa, formaiizará a contratação por

meio de Contrato, cuja minuta contendo as cláusulas a serem pactuadas se encontra

anexa á este aviso de contratação direta (dispensa física)- Anexo VII.

5.2. O Contrato deverá ser assinado em até 5(cinco) dias úteis após a convocação a

ser realizada pela Câmara, podendo ser prorrogado por até igual período devidamente

justificado pela Contratada e desde que aceito pela administração. A Câmara poderá

realizar, por telefonema ou outra forma eficaz, a convocação.

5.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e

desde que aceita peia Adminisiração.

5.3. O prazo de entrega/execução do objeto contratado será de até 10 (dez) dias

úteis, podendo ser prorrogado por até igual período, desde que justificado pelo

fornecedor é aceito pela Câmara, nos termos do art. 111 da Lei Federa! nº 14.133/21.

5.3.1. O prazo de execução estipulado no item 5.3. começa a contar a partir da
assinatura do termo de contrato, ou da emissão da Ordem de Serviço
(O.S.), o que ocorrer por último.

5.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser maniidas peio fornecedor durante a vigência do contrato.

6. DASINFRAÇÕES E SANÇÕES

6.1. Comete infração administrativa O fornecedor que praticar quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

6.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

Ar!
'

e Yo
VM 1ca192o A nracant E |

0.1 Mp ú a ação ou documentação faisa exigida para o certame our

prestar declaração falsa durante a dispensa física ou a execução do contrato;

6.1.9. Fraudar a dispensa física ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

6.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, à

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

6.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

6.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 20i3.

6.2. A Câmara poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários responsáveis pelas infrações administrativas as seguintes sanções, sem
nrAahíísa Asse ercnAneakhilihadas civil A Ariminal:
PIOjuizO Uuas VPUSPEUVINSAMINIUNVO VIVI! VT VIIIIINIAs.

a) advertência;

D) muiia;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
mo namo rn a AE a

O El E CS -

Os motivos determinantes aa punição ou até que seja promovida Sua reabilitação
narante a oróoria ai taridade aue anlicou a penalidade
ps OM ww mA Fº we! 1 GANA ESTAIS bo hate APS IIVVH vs wII " MA ASS

6.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no
ari. 156, $ 1º, da Lei 14.133/2021

6.2.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade, bem como à sanção de multa aplicada em

percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o

devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e
seguintes, da Lei 14.133/2021.
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6.2.3. — A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. A ato de Autorização desta Contratação Direta será divulgado no site oficial da

Câmara Municipal de Santana de Parnaíba e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNPC.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda da contratação diante da inobservância de quaisquer mensagens

A Péemitidas pela Câmara.

7.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

7.4. No julgamento das propostas e da habilitação poderão ser sanados erros ou
falhas que não ajierem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

7.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independeniemente da condução ou do resuitado do processo de coniraiação.

7.7. Integram este Aviso de Contratação Direta para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

ANEXO | - Termo de Referência
ANEXO |l - Proposta Comercial
ANEXO Ill - Declaração Conjunta, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.

ANEXO IV - Visita Técnica
ANEXO V - Declaração de não realização de visita técnica
ANEXO VI - Dados Cadastrais
ANEXO VII - Minuta de Contrato
ANEXO Viii - Anexos do Tribuna

Sede Administrativa: Rua Profº Eugênio Teani, 309 - Jd Profº Benoá - Santana de Parnaiba - SP.
Protocolo Geral e Plenário: Largo da Matriz, 83 - Centro -CEP 06501-005,
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ANEXO!
TERMO DE REFERÊNCIA

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa
especializada para elaboração de Projeto Básico para possibilitar a acessibilidade para
PCD's no prédio ocupado peia Sede Administrativa da Câmara (Local 1) sito na R.
Prof. Eugênio Teani, nº 309, Jd. Prof. Benoá e no Plenário e Protocolo Geral (Local 2)

situado no Largo da Matriz, nº 63 - Centro Histórico - Santana de Parnaíba, nos termos
a seguir expostos.

1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO OBJETO:

1.1. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO, CASO VENHA A
APRESENTAR A MELHOR PROPOSTA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ESTUDOS DE VIABILIDADES CONTIDAS NO OBJETO:

1.2. Todos os serviços necessários à adequação da acessibilidade no prédio em
estudo deverão ser acompanhados de Responsáveis Técnicos registrados no
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, os quais
deverão apresentar anotação de Responsabilidade Técnica — (ART) ou (RRT).
observando no mínimo os seguintes procedimentos:

" Apresentar Projeto Básico pertinente ao objeto devidamente emitido por
empresa ou profissional responsável pelos estudos devidamente registrado
no CREA;

=" Os serviços técnicos profissionais descritos no objeto deverão seguir as
Normas ABNT e legislação pertinente vigente;

=" —Os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados no CREA
de sua região;

* O Projeto Básico elaborado com base nos estudos de viabilidade de
adequação dos espaços para acessibilidade a PCD's deverá conter:

a) Memorial Descritivo e Quantitativo, das duas localidades, contendo a
proposição para “Solução da Acessibilidade" que venha a ser
constatada pelo engenheiro/empresa contratada;

b) Planilha Quantitativa-Orçamentária dos materiais necessários para a
viabilização proposta no Projeto Básico, devendo ser NOVOS e de 1º
qualidade;
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b.1) Os preços da planilha orçamentária deverão ter suas respectivas

fontes de pesquisa devidamente identificadas pela Contratada;

Cc)

d)

e)

P

g)

Layout da planta baixa dos recintos das duas localidades abrangidos
para a acessibilidade a PCD's;

Planta plotada no formato A3 que possibilita a visualização fiel do
projeto;

Arquivos eletrônicos do memorial descritivo quantitativo e do Projeto
Básico “completos” nos formatos (PDF e DWG) abrangendo as duas
localidades citadas no preâmbulo;

Projeto Básico completo “ENCADERNADO” com
CAPA/CONTRACAPA.

ART ou RRT do responsável pela elaboração do Projeto Básico e
respectivo(s) comprovante(s) de recolhimento(s), conforme
disposição contida no item 1.2.

“« Demais serviços não especificados acima que se fizerem necessários para
viabilização da elaboração do Projeto Básico constante no objeto em tela;

2. DA VISITA TÉCNICA, FORMA, PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO:

2.1.Visita Técnica - Avaliação prévia dos locais devido as peculiaridades do
objeto que abrange duas localidades distintas da Câmara, descritos a seguir:

a) LOCAL 1-Sede Administrativa: R. Prof. Eugênio Teani, nº 309 —
Jd. Prof. Benoá - Santana de Parnaíba — SP.

Ri IONOAIL O Destassala OParval « DADlanávia: | arrasa Ada Matriz no eº2Q
ed) LN WFWW= 47 UIVUIULUIV WTI Al T TT ISGIIQANIV, LGIYV UG IVIQGALHIL, "1 WI

Centro Histórico - Santana de Parnaíba — SP.

21.1. O agendamento deverá ser realizado através do e-mail:
licitacoes(Qcamarasantanadeparnaiba.sp.gov.br. Na vistoria técnica,
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que será acompanhada pelo Departamento de Infraestrutura e
Almoxarifado, a empresa, por meio de seu representante, deverá
conhecer as dependências dos Locais 1 e 2, da CÂMARA in loco.

21.2. A Câmara fornecerá um Atestado de Visita Técnica preenchido
e assinado por servidor da Câmara designado para acompanhamento
da visita.

2.1.3. Caso apresente a melhor proposta será convocado a
apresentar os seguintes documentos a título de habilitação

na 11 de 42
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3.1. O prazo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis a contar da data da

formalização do contrato.

3.2. Caso necessário e justificado, as prorrogações de prazos Ou aditamentos
mAAdA-ÃA amv eanlizadas nao tarsaasaç As Um: DPadacal 40 AA ADO/IDA ak AO imASA VN
PUUC! av SEI rEQAILZaAuUAasS 1IVO Welllivo Ua LEI TT EUCIAl || IT III/L1, AIL UV), HILIOU AVI,

pelo prazo necessário à conclusão do objeto, limitado a um total de 20(vinte) dias
úteis.

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

4,1. O Projeto Básico será elaborado nas dependências da CONTRATADA, cujas

despesas das instalações, equipamentos, mão de obra, seguros, locomoção,

hospedagem, alimentação, e demais despesas serão exclusivas da

CONTRATADA.

4.2. O regime de execução será de empreitada por preço global, nos termos

do Art. 6º, inciso XXi, alínea “a” combinado com o inciso XXiX, da Lei Federai nº

14.133/21.

5. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO:

51. O departamento responsável é o Departamento de Infraestrutura e

Almoxarifado.

Sustentabilidade

5.2. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela adoção das medidas

necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de

danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação

federal, estadual e municipal em vigor, e perante aos órgãos e representantes do

Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por
ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados.

Garantia da contratação

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação conforme artigos 96 ao

102 da lei nº 14/1283, de 2021, pois essa contratação está seguindo os moldes

das contratações anteriores para O mesmo objeto, nas quais não houve a

necessidade de exigência de garantia, vez que outras disposições constantes
neste Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e no Termo de
Contrato/Instrumento Equivalente, são tidas como suficientes para garantir o

cumprimento das obrigações por parte da Empresa vencedora.
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e EXECUÇÃO DO OB IrTA
o. CALC VAU UU UDJEIVU

Das condições de prestação dos serviços

ma,6.1. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da
Antrama A As nrÂnria nrsetamãao Asa earvisao
el IN EYA VT UÊO pivuáp! 1m pI SOIAVYAV UT OW! VIVUO.

6.2. O Contrato será enviado para assinatura com certificação digital via e-
mail, ao fornecedor, mediante apresentação dos documentos de habilitação
constantes no Anexo IV constantes no anexo do nedido de orçamento, que naderá

ser seguida de telefonema ou outra forma eficaz de comunicação sobre a remessa

da documentação pertinente, ou apresentar-se em até 5(cinco) dias úteis para

assinatura presencialmente. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período
devidamente justificado pela Contratada e aceito pela Câmara.

6.3. O Contratado, se assim achar necessário, poderá comparecer

pessoalmente ou por intermédio de seu representante legal devidamente

identificado, para assinatura  presenciaimente junto ao Departamento de

Suprimentos e Gestão da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba - SP sito à

Rua Prof. Eugênio Teani, nº 309 — Jd. Prof. Benoá - Santana de Parnaíba-SP —

CFP 08501-025, na Divisão de Compras e Licitações

6.4. O prazo de entrega do objeto requisitado e de até 10 (dez) dias úteis,

podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo fornecedor

por meio de documento formal contendo as devidas justificativas para dilação do

prazo e aceito pela Câmara.

6.5. O prazo de entrega estipulado no item 6.4 começa a contar a partir do envio

do e-mail e da efetiva assinatura do contrato seja na forma digital ou presencial, o

que ocorrer por último.

6.6. O envio do contrato
racabimento imnlirca nn racanhDIMENTO IMPULE TV IESVO (DO

or meio eletrônico com a devida confirmação de
crimanta n ntratadociImente pe NITataoo.

=—— "asseio "qu

6.7. A não confirmação do recebimento ou se negar à assinar o Contrato no
prazo previsto, implicará em penalidades cabíveis, conforme item 12.

6.8. A entrega do Projeto Básico deverá ser realizada no local indicado no

Contrato, a ser emitido pelo Departamento de Suprimentos e Gestão da

Câmara Municipal de Santana de Parnaíba - SP, devidamente acompanhada das

notas fiscais ou notas fiscais/faturas correspondenies, no prazo estipuiado neste

Registro de Preços e nas quantidades indicadas.

6.9. A empresa contratada responsabilizar-se-á pela qualidade, correta

elaboração do objeto licitado seguindo as normas que regem a espécie do serviço

entregue, especialmente para efeito de correção/substituição imediata, no caso de

não atendimento ao solicitado.
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Da exigência de ART e/ou RRT

6.10. Serão exigidos a ART e/ou RRT do responsável pela elaboração do

Projeto Básico com o respectivo comprovante de recolhimento da taxa de emissão

dessa documentação.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso Ill, da Lei nº 14,133,

de 2021)

6.11. Não cabe garantia de fornecimento para este objeto e sim da prestação do

serviço por ao menos 12(doze) meses.

7. FISCALIZAÇds SS LAS ÃO E GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato de prestação de serviços deverá ser executado fielmente pelas

partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as normas da Lei nº 14.133,

de 20271, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conirato

de compra, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. — As comunicações entre a Câmara e à contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

7.4. A Câmara poderá convocar representante da contratada para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a expedição e assinatura do contrato de prestação de serviços, a

Câmara poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

elaboração do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resuitados e das sanções aplicáveis, dentre

OUtros.

Fiscalização do contrato

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(ais) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de

2021, art. 117, caput).

- MM fisaal meses ambará = A Ga ama mamada sámem sis casar 66 ca dm cat umf as er

1... UU IISLAal acompannara (=| EXECUÇÃO ao Conuario, para que Seja eurnmpriuas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

7.8. O fiscal do contrato, sempre que necessário, anotará no histórico de

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117).

Sede Administrativa: Rua Profº Eugênio Teani, 309 - Jd. Profº Bencá - Santana de Parnaíba -

| Protocolo Geral e Plenário: Largo da Matriz, 63 - Centro - CEP 06501-00:

ao lcamarasantanadeparnaiba - www camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br - Tel.



rf Ama ms danambomb na -- Hábil -
ao CONLALIO, Emi LWenmipo 1IáAuIiIL, d

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato

nas datas definidas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao

7.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do

contrato atuará de forma cabível na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato nara que tome as providências aquando ultrapassar à sua competência,

7.12. Sempre que solicitado pela Contratante, a Contratada deverá comprovar o

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados

que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116

da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestão do Contrato

7.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, para fins de pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

Gestão de Contratos.

7.14. O gesior do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
izada pelo fiscal do contrato, quando houver, quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos,

é a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

7.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente, ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.16. O gestor do contrato poderá elaborar relatório final com informações sobre

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
A AminietrasÃoFUITIIITIHOU AVAv.

7.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao

Departamento de Finanças para a formalização dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.
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Recebimento

”8.1. O objeto deverá ser entregue no endereço da Câmara:

a) Sede Administrativa: Rua Prof. Eugenio Teani, nº 309 — Jardim Prof.

Benoá - Santana de Parnaíba-SP — CEP 06502-025 no Departamento de
Suprimentos e Gestão/Divisão de Compras e Licitações.

8.2. O Objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e aceite da nota

peio(a) responsávei peio acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito

de posterior verificação de Sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.

8.3. A Câmara no ato da entrega do objeto pela empresa detentora do Contrato

poderá recusar e devolver o objeto contratado que se apresentar em desacordo

com as especificações contidas neste Termo de Referência e/ou Contrato,

constante na Proposta de Preços apresentada para a Divisão de Compras e

Licitações do qual se sagrou vencedora.

8.4. - Não será aceito o objeto que descumprir as exigências de apresentação do

Projeio Básico, tais como as documeniações exigidas, encadernamento, ART,

RRT, comprovantes de recolhimento das taxas de emissão das ART e/ou RRT.

.5.O Projeto Básico poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em
AncarnrAa enm ac AecraArificanãoe ennctanta
ANIMAR www VUYWW VU Ao O =)

IMV WUIII UU pv VI IUIUATI
A a) ”º

roposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

notificação efetuada para a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades

It IRRITA

8.6. Caso a divergência quanto à especificação do Projeto Básico apresentado

seja considerada insanável, o mesmo será devolvido e caso não apresente

justificativa aceita pela administração, ficará a licitante sujeita às penalidades

previstas no Contrato, garaniido o corniraditório e a ampia defesa.

8.7. O Objeto será recebido definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento provisório, após à verificação quanto a correta

elaboração do Projeto Básico e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

8.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Liquidação

8.10. Recebida à Nota Fiscal ou documenio de cobrança equivalenie, correra o

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento

Ppela Câmara, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período
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8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa OS elementos

necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;
b) adatada emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) ovalorapagar;e
f) eventual destaque do vaior de retenções tributárias cabíveis.

8.12. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) vir acompanhada(s) com o(s) relatório(s)

e certidões referentes à Débitos Trabalhistas, FGTS, Tributos Federais, Dívida

Ativa da União, se for optante do Simples Nacional ou SIMEI, obedecendo ao

disposto na Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 11/01/2012 e alterações
posteriores, e demais certidões que se façam necessárias, em validade, exigidas

em iicitação, após aprovação do fiscal, e após manifestação favorávei do Gestor
mbralmaaAdas latas

As Onantenias à Asa Das
aê LONLITAtOS & GO LONU VIAUUI (1 IENIV.

8.13. Eventuais erros nos valores constantes da Nota Fiscal/Fatura/Recibo,

serão comunicados à contratada por meio do Gestor de Contratos da Câmara,

e/ou do Departamento de Finanças, ficando o pagamento suspenso, até a

correção do erro.

á. Persistindo à irreguiaridade, a Câmara adotará as medidas necessárias à
ão AAntestiial não aitãae Ade SroScassso administrativo corresnondente

a VUI IU ALUAl 1IVO AUtvo UV pPIVLTIOU GUITIITINOL UV VUITITOpNVII WII,

assegurada ao contratado o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação.

Prazo e Forma de pagamento

8.16. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pelo Departamento de

Finanças, mediante a entrega da documentação fiscavfatura que comprove O

fornecimento, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa.

8.17. O pagamento fica condicionado à Contratada atender a todas as condições

de habilitação no que diz respeito à regularidade Fiscal.

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito
em conta corrente bancária em nome do contratado na Caixa Econômica Federal .

8.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
finial d £ i trai + ibitário £ A

oficial, de que faz jus ão tratamento triputario Tavorêcião

Complementar.
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o CADMA E OD ITÉRIO ne ec EÇÃO no CADMECNENOND E FORMA ne
7. FUNNIA DE URNILCLNAV UC SLLLtYy UU FURINCEUELUVNR 02 DVRANA UL

FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, na modalidade Contratação Direta, sob a forma Física,
com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço Global,

Forma de fornecimento

A OA Rn A fee es saisao:
9.4. UU IONMEecimeriu
estipulado.

"
daO o E.(T o [6)[5]=

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar a regularidade jurídica,
fiscal, social, e trabalhista que são requisitos obrigatórios e usuais para todas as
contratações, sendo que o detalhamento dos documentos estará no aviso de
contratação no item pertinente à Habilitação.

10. ESTIMATIVA DO PREÇO

10.1. Em 02/08/2024 atualizou-se este subitem 9.1. deste Termo de Referência,
mantendo os demais inalterados, para incluir o valor médio apurado em pesquisa

de Preço realizada peio Departamento de Suprimentos com base nos incisos |V
do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21, que resultou na média total de R$
115.415,57 (cento e quinze mil e quatrocentos e quinze reais e cinquenta e

sete centavos), sendo que os participantes e OS valores orçados e demais
informações referentes à pesquisa de preço, constam no Mapa de Preço
encartado ao processo.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta d
seguinte dotação orçamentária Codificação: 01.02.00-3.3.90.39-0 1.03 1.0003.
Denominação: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica.

a
2003

Santana de Parnaíba, 02 de agosto de 2024

ANA PAULA MENEZES
Departamento de Infraestrutura e Almoxarifado

Observação: Termo de Referência elaborado pela Diretoria de Infraestrutura e

Almoxarifado em parceria com o Departamento de Suprimentos e Gestão, visando

a melhor adequação as exigências quanto à elaboração deste documento,

conforme Lei Federal nº 14.133/21.
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À
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba
Prezados Senhores,

Ref.: DISPENSA FÍSICA Nº 012/2024

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Objeto desta Contratação Direta
(dispensa física abaixo discriminados, conforme Anexo | — Termo de Referência que

Processo Administrativo nº 054/2024

integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

1. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR:

O valor apresentado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

DESAFIA
WWW WWW! AIk.

A INSCNBIPDÃO ESTADIA!
We TENSIIITNVINDAS LeW I/IL/ANHT Vl,

EREÇO

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

Nome do Responsável / Representante legal:
CPF/MF nº:
Cargo ou Função:

Data:

Assinatura
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vhtAa, CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTANA DE
— PARNAIBA

ANEXO Il
DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa . inscrita no CNPJ sob o nº sediada

(endereço completo), representada neste ato por
CPF:

DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, especialmente para

participação no processo de contratação em epígrafe:

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

Pública, abstendo se de atos que frustrtem à finalidade da presente

contratação,

b) o enquadramento na condição de Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

ec) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação,
=, = ERRA = = UM ER) e US

direcionado aos princípios da boa — fé objetiva e interesse público, inerentes

d) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 63,

inciso IV da Lei 14.133/21, se couber; e

e) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021,

no que tange à proibição de à abaiho noturno, perigoso ou insalubre a menores

de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

, de de

Assinatura

Dispensa Física nº 012/2024 — Contratação Direta — Processo 054/2024 Página 20 de 42

Sede Administrativa: Rua Profº Eugênio Teani, 309 - Jd. Profº Benoá - Santana de Parnaíba - SP/CEP 06502-025

Protocolo Geral 6 Plenário: Largo da Matriz, 63 - Centro - CEP 06501-005

no Icamarasântanadeparnaiba - WWW camarasantanadeparnaiba sp.gov.br - Tel. +65111 4184-8



vota, CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTANA DE
PARNAIBA

ANEXO iV
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atestamos para fins de participação da Dispensa Física nº 012/2024,

Processo Administrativo nº 054/2024 conforme disposição no Termo de

Referência, Anexo | do Aviso, que a empresa abaixo identificada pelo seu

(representante legal ou preposto devidamente indicado), declara que visitou e

tomou conhecimento das áreas envolvidas para prestação de serviços contidos

no item 1 — Objeto do presente Aviso.

Santana de Parnaiba, ........... de Le 2024.

P/EMPRESA:

REPRESENTANTE:

(nome por extenso legível)

RG:

CPF/MF nº:

ASSINATURA:

PICÂMARA - RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA VISITA TÉCNICA:

Departamento de Infraestrutura e Almoxarifado

Nome:

(nome por extenso legível)

Cargo/Função:

Nº Prontuário:

ASSINATURA:

raAenAneával ne aramBPanhamaenta Ha visita tácnica dao Dáâmara sia Aiennnibhilizará t1ma

FCSPONSAVvVeir nu USUI pr Iameneo ud ViSita tOChiCa UU WAUMIUra Hut UIOpBVILITVINZUITOA UNna

rónia assinada Dor ambas ne nartas à nroncenente intaracocarla na ato na vieitanã
COPIA ASSINAUA UU ANIS US NAVY A PTIOpPOrNEne mevosduua no ato dá visita FA
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ba, "CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTANA DE
PARNAIBA

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

À
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP

Ref:- DISPENSA FÍSICA nº 012/2024 -PROCESSO nº 054/2024

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .......... j

inscrita no CNPJ sob M ecc , neste ato representada pelo seu

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:

do disposto no inciso IV do art. 63, $3º da Lei nº 14.133, de 2021, conhecimento pleno

das condições e peculiaridades da contratação que mesmo a visita técnica sendo

facultativa, não poderá alegar, sob qualquer pretexto, desconhecimento dos locais e

infraestrutura onde serão executados os serviços constantes no objeto (item 1), e nem

tampouco utilizar-se deste artifício para alegar desconhecimento das características do

objeto licitado que tenha, de alguma forma, influído sobre o custo, preparação da

proposta para execução do objeto, ou que venha lhe acarretar prejuizos

ECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta e cumprimento

o

Por ser verdade assina a presente.

ai Nom: no Lao dO nn. de 2024.

Razão Socia da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador

Nº do documento de identidade dor responsável/procurador
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CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTANA DE

— PARNAÍBA

ANEXO VI
DADOS CADASTRAIS

» Razão Social:

> Nºde inscrição no CNPJ/MF:

» Logradouro: Endereço, nº, Bairro, Município, Estado, CEP, Telefone,

e-maii comercial;

> Nome completo do Proprietário, ou Sócio-Proprietário para lavratura

e assinatura do contrato;

>» Nº do Documento de Identidade (RG);

> NºInscrição no CPF;

> Banconº,

> Agência e dígito;

> Conta Corrente jurídica da empresa: nº e dígito.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTANA DE
PARNAÍBA

ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO Nº 0XX/2024

—£ TFNlasssnas Tala MO NADINDNNDA
Ref. DISpeénsa Física Nº. ViZL/icuUcá

Processo Administrativo nº 054/2024

O presente instrumento rege-se fundamentalmente pela Lei

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021e suas alterações posteriores, que instituem

normas para licitações e contratos administrativos, estando vinculado a Dispensa

Física nº 012/2024, Processo Administrativo nº 054/2024, de acordo com à

deliberação do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Santana de

Parnaíba exarado naqueles autos e que autoriza sua lavratura.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP, ente de direito público

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.043.513/0001-22, com sede na Rua Prof.

Eugênio Teani, nº 309, Jardim Prof. Bencá, nesta cidade, doravante denominada

simplesmente CÂMARA, representada pelo seu Exmo. Presidente Vereador Sr.

, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº -

, expedida pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº , doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e

De outro lado, a (empresa Pessoa Jurídica ou Pessoa Física)

estabelecida no endereço sito à (Rua/Av/Al./Pça,, etc.), nº —, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº , daqui por diante denominada CONTRATADA,

representada neste ato peio Sr. , brasiieiro, (profissão) , portador

cédula de identidade nº , inscrito no CPF/MF sob o nº ,

assinam o presente CONTRATO, em conformidade com o que consta do Processo

Administrativo nº 054/2024, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133, de

1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente
Pl ,

Termo de Conirato, decorrente da Dispensa Física n 012/2024, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTANA DE
— PARNAÍBA

|CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO |

1.1) O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para

elaboração de Projeto Básico para possibilitar a acessibilidade para PCD's no prédio

ocupado pela Sede Administrativa da Câmara (Local 1) sito na R. Prof. Eugênio Tearni,

nº 309, jd. Prof. Benoá e no Plenário e Protocolo Geral (Locai 2) situado no Largo da

Matriz, nº 63 - Centro Histórico - Santana de Parnaíba, nas condições estabelecidas

no Anexo | - Termo de Referência e no instrumento convocatório.

1.2) Vincuiam esta contratação, independeniemente de transcrição:

1- O Anexo | - Termo de Referência;

2- O Edital da Contratação Direta (Dispensa Física

3- A Proposta do contratado;

4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

| CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1) O prazo de vigência da presente contratação é de 10 (dez) dias úteis contados a

partir da data de assinatura do termo de contrato ou da emissão da Ordem de Serviço

(O.S.), o que ocorrer por último, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2) O prazo de vigência poderá ser prorrogado por igual período, desde que

devidamente justificado pela Contratada e aceito pela Câmara, na forma do artigo 111

da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS |

3.1) O regime de execução contratual será o de empreitada por preço global, os
modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Anexo | - Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

[ QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO |

4.1) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR DO CONTRATO

5.1) O valor total da presente contratação é de R$... (.)”

5.2) No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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6.1) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pelo Departamento de
Finanças, mediante a entrega da documentação fiscal/fatura que comprove àa
execução dos serviços, juntamente com o(s) relatório(s) e certidões referentes à
Débitos Trabalhistas, FGTS, Tributos Federais, Divida Ativa da União, se for optante
do Simples Nacional ou SIMEI, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa RFB
Nº 1234, de 11/01/2012 e alterações posteriores, após aprovação do fiscal, após
manifestação favorável do Gestor de Contratos e do Controlador Interno, referente à
Nota Fiscal apresentada.

| CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE

7.1) Não será concedido reajuste no preço ofertado pela proponente devido à
peculiaridade do Contrato cuja vigência se encerrará dentro do prazo de até 10 (dez)
dias úteis, conforme CLÁUSULA SEGUNDA deste Contrato.

7.1.1. Salvo em casos excepcionais, imprevisíveis e incalculáveis, qualquer
reajuste de valores será baseado pela variação do índice do IGP-M do período,
obtido através do BACEN (Banco Central do Brasil), desde que devidamente
justificado e fundamentado através de documentos comprobatórios da
necessidade do ajuste pela Contratada e aceito pela Câmara.

7.1.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.1.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.2) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

o
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.5) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
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Houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo

de Referência;

8.7) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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fe
Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

à boa Execução do ajuste.

8.10) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
mm enteada me ia veb à AissASIiAãÃA Aamntlido md mat
pel IUVUV YUA nv a UWISpuoIyAavr CGUINLUA HIV EN) ara

8.11) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.

8.12) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

| CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus OS riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

9.2) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela

Câmara, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para

o exercício da atividade;

9.3) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior;

OM AláSAr n6 AmMmAraNnAadaãs AASACSÁFIAS SA mAfaita AIMArimaAnta Ane Alánenlas dacta
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contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidad e
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tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação dê

regência;

9.5) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da

cacn avinida na avieo/tarmo da rafarância A valor carrasnondanta 20s Alannc
Caso exigida NO SAvisv: 10 dae referência, O VAU vunnoeseta ' pI UU WALLIS

9.7) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.9.1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.9.2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.9.3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

9.9.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

9.9) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coietivo de Trabaiho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade a Contratante;

9.10) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos reiativos à execução do empreendimento;

9,11) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros;

9.13) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, maniendo sempre

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina;

8.14) Submeter previamente, por escíiito, à Contratante, para análise

quaisquer Mudanças nos métodos executivos que

de referência ou instrumento congênere;
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insalubre;

9.16) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.17) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

oa 19) Com , ;
9,18) & se refere a cláusula acima, no prazoUU

os empregados que preencheram as(o) 2fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçã

9.19) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.20) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de

2021;

9.21) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

9.22) Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica dos serviços

prestados, caso haja necessidade, de forma a cumprir a garantia do serviço, de acordo

com o exigido no Termo de Referência.

9.23) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

9.24) Ceder à Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado,
o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem
necessidade de nova autorização do Contratado;

9.25) Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem

acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.
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re í tamento de dados pessoais no
âmbito da xecução do objeto deste contrato, partes deverão observar as normas
previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais — LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais normas legais e
regulamentares aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO ]

11.1) Não será exigida.
.— = —— ]

DÉCIMA SEGUNDA —- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS || CLÁUSULA

12.1) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inenaêução parcial do contrato;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

ão aplicadas ao contratado que ii
seguintes sanções:
12.2) Sei icorrer nas infrações acima descritas as

|) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) No caso de aplicação de advertência, caberá apresentação de recurso no
prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação do ato.

b) Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo aos
interessados.

ii) impedimento de iicitar e contraíar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “D”, “c' e “d” do subitem acima deste Contrato
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II!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas

as condutas descritas nas alíneas “e”, “F, “g” e “h” do subitem acima deste

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) DA MULTA:

(1) moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
serviço não realizado, pela inobservância do prazo fixado no contrato.

a) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação
não cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou
documento equivalente;

PA) compensatória de 20º, (vinte po
Ve, WwWWUII IRSIPESSANI IL

caso de inexecução total do objeto;
e [(€)OD“o

)
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(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.3) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,

89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

1 Antão da anlisanãoa da multa esnrá familtadaoa 1 dAasfacas do intaraesasnaAda no nrasza
17 ILIO UF APFIILAÇVAVY UG IUILA OA IAVUILAUA A ÚUFITOA UV UILGITVOOAUV I1IV peu

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021)

2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

3- Previamenté ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o coniraditório e a ampia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no capuí e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
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penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.6) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

Asa AvmAoao Aa nº
UVOS VIYAVOS UT LUI

12.7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
ramnatanta dafinidasinetente definidosww) ” 11 'na referida Lei (art. 159),

12.8) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
1 à amnraca de mecmo ramo com ralacão da coliaaç

a em o Mesmo ramo Com reláçat ve 3we Dá

casos, O contraditório a am
IN AVINVIIO, GG Suri

,

ão au enntrola da fato ou de20 OU Controle, de Tato OU E

wn nn

«a

[6)vANA UT, VM w e...com o Contratado, observados, em todo
a

pn

DO

o
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de

12.9) A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
rihlisidada nn Dadactro Narci

RINNWINAVA rs RI NSANRARAÇDHAOS TINA oO5o ofo) mm3

Cadastro !
xecutivo F

e Suspensa lacional de Empresa se (
* Y

ederal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,m

s

instituídos no âmbito do Poder
ONDA
Eve).

12.10) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14 1422/91

12.11) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que O

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 26, de 138 de abril de 2022CASE SA So Lv.
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ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.e

13.2) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato,

13.3) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adiriainalivar e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

13.4) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.5) À par nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde ua inanão Ada Amnntratadaoa nala santr ata anta naATIA ais Atifi ntiola naAla

OA Ut 5 4 a n OU ILAUVWAYVU UU ULUIIU QOUIUUU IO con Ver u= Dá
eoecennocsGT 1tT990U IUIIUUV com pero

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

otificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
macac da data da anivarcário a avtin cão contrat 15
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13.7) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9) O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

- Indenizações e Multas.

13.10) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1) As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte

dotação — orçamentária — Codificação: 01.02.00-3.3.90.39-01.031.0003.2003 — -

Denominação: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica.

14.2) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

[ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS FX

15.1) Os casos omissos serão decididos peia contratante, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código

de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

| LÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES |

16.1) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
misma mimo ame am a dido alle mando me mnlabke=s-ZEm le l12 == mm nf Edo om A O E o ADO dd

SIMIpies apusuia, UISperisaua a LEICUIT Açao aê termo auditivo, (ia IVITia UU dll. 19OU Ud

Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO

17.1) Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

| CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO x

18.1) As partes contratadas, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem o foro da

Comarca de Santana de Parnaíba - SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

deste Contrato.
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18.2) E, por estarem justas e contratadas, assinam O presente em 02 (duas) vias de

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os

devidos e legais efeitos.

Santana de Parnaíba, de de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA
Nome
Cargo

CONTRATANTE

Nome
Cargo

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nº CPF/RG Nº CPF /RG

Nº CPF/IRG Nº CPF /RE

ANN
A E
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ANEXO VIII - ANEXOS DO TCE

(o presente termo será emitido no ato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
junto a(os) licitante(s) vencedor(es) do certame)

(ATOS DE PESSOAL) (REDAÇÃO DADA PELA INSTRUÇÃO Nº 01/2024)

ÓRGÃO OU ENTIDADE:
PROCESSO Nº (DE ORIGEM):

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto,
procedermos à regular habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na
conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 01/2011 do TCÇESP;

e) Além de disponíveis no processo elatrânico, todos os Daspachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei
Compiementar nº 709, de 1á de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil:

d) As informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP —
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

6) As informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no
órgão/entidade de origem para eventual solicitação do TCESP;

f) No caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico, os
dadne infarmadoe davarão mantar-ce cemnore ati 1alizados
dados informados deverão Manter-Sêe Sempre SevemlZouve.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos € nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

a. [oLOCAL e DATA:
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Assinatura:

RESPONSÁVEL PELO ATO:

Nome: cargo:

CPF:

Assinatura:

INTERESSADO(A):

Nome:

Cargo (se for o caso):

CPF:

Assinatura:
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(o presente termo será emitido no ato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS a(os) licitante(s) vencedor(es) do certame)

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAÇÃO DADA PELA INSTRUÇÃO Nº 01/2024)

CONTRATANTE:
CONTRATADO:

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):

OBJETO:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sintamnsas ala Weni LemaSISIEMA CIELO! Ney,

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

el Além de disponiveis no processo aletrânico, tados nºs Dasnachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei
Compiementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a pariir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no módulo eletrônico de "Cadastro Corporativo TOESP —
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s):

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

a O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais
couber.

LOCAL e DATA:
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ALITADI AE AMÁ VIMA DA ANA A AIECMTINAT

Nome:

Cargo

CPF:

Assinatura:

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE | ICITAÇÃO:

Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

Assinatura:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:
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FADNECAIA a nre cao A OMANTD ATA MTO,

Assinatura:

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: CONTRATUAL

Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: PROCESSOS LICITATÓRIOS

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

de 42
502-025
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Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL DO CONTRATO

Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: CONTROLE INTERNO

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na

condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

ibunal. Na hipótese de prestações

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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(a presente declaração será emitida no ato da assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS ao (os) licitante(s) vencedor(es) do certame)

ANEXO LC- 02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO
TCE-SP (REDAÇÃO DADA PELA INSTRUÇÃO Nº 01/2024)e A am. nv.

CONTRATANT
CNPJ Nº:
CONTRATADA:
CNPJ Nº:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):
DATA DA ASSINATURA:
VIGÊNCIA:
OBJETO:
VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
aninrafada enh as nanac da lai quis os Aoamaie AdaGrIIMASN tos oriainais
we eIY! MIUMU, WWM VETA pel IM HW A WI, bo Lusa ww WNWILTIMIO WAWWWYAILTITIVWI ILWVUW LE Al) nAIO,

atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
a vado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
mn o fo

uiv
lo de São Paulo e serão remeti das a iuando requisitados

dienosiaão do Tribunal de Conta
quando requisitados:

a) 108 e respectivo cronograma físico-

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou
serviços foi contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.
LOCAL e DATA:

RFSPONSÁVEI (nome, cargo e assinatura)
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